
 

   
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONSTANTINA 

 
Rua Cantídio Rodrigues de Almeida, n.º 232 – fone-fax: (54) 3363-1418 ou 2301  -  CEP 99680-000 

e-mail; camaraconstantina@bol.com.br   www.constantina.re.leg.br 
 
 

ATA Nº 06/2022 
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES 

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e 
 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência 

 
 Aos vinte e um dias (21) dias do mês de março de dois mil e vinte e dois (2022), às oito horas e 
trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente da 

Câmara Vereador Lirio Rigon e os Vereadores Marcos Antônio Xavier, Lindomar Durante, Ari Dirceu 
Giacomini, Angelo Guaresi, Cristian Bratz, Ademar Francio Fontoura, Edeval Borcioni, Almir Villa. Aberta 
a reunião foram analisados os seguintes projetos de Lei: 

 
Item Matéria deliberação 

1 PROJETO DE LEI Nº. 27/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 

Aprovado por unanimidade 

2 PROJETO DE LEI Nº. 30/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 43.750,00 
(QUARENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) PARA 
O PROGRAMA MELHORES AMIGOS, INCLUI NO PPA, LDO E LOA. 

Aprovado por unanimidade 

3 PROJETO DE LEI Nº. 34/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA SUPRIR NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

Aprovado por unanimidade 

4 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 05/2022 – PROPONENTE 
VER. ADEMAR DA FONTOURA - “DENOMINA VILLA FAÉ, LOCALIZADA 
NA RS 143, KM 3,5, Nº 2035, SENTIDO CONSTANTINA A LIBERATO 
SALZANO, NO LADO DIREITO DA RODOVIA. ” 

Aprovado por unanimidade 

5 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 06/2022 – PROPONENTE 
VER. ADEMAR DA FONTOURA - INSTITUI O PROGRAMA FARMÁCIA 
SOLIDÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Aprovado por unanimidade 

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes. 
 

Confere com a Ata original registrada no 
livro de atas da comissão permanente. 

Constantina 21/03/2022. 
 

Fabrício Giacomini    
Assessor Jurídico 
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